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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No024/20201" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribúções que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a'.

INTERESsADo: IMMU - lnstituto Municipal de Mobilidade Urbana.

ENDEREÇo nARA CoRRESroNDÊNCIA: Rua Urucará, n" 1180, Cachoeirinha, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 33.68í.í0410001-68 INSCRIÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 3632-2550 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM:1012.2329 PRocEssoNs:3143.2019

ArrvrDÀDE: ConstruÇão Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso/Av. Comentador José
Cruz, Lago Azul, Manaus-AM.

Frlllr-rolnE: Autorizar a adequação de um Terminal de lntegração - T6, na Av.
Governador José Lindoso/ Av. Comentador José Cruz, Lago Azul, Manaus-AM .

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD.roon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcExçl: 230 oIes.

Ateneão:
Estâ licença é composta de 15 restrições e/ou cotrdições coDstâtrtes no yerso, cujo nâo
cumprimento/rtendimeDto sujeitará a sua inyalidaçío e/ou as petralidades previstâs em normâs.
Esta licença trâo comproya nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dornínio do
imóvel.
Esta licença deve permsnecer na localizâÉo da atividâde e exposta de formâ visível (fretrte e vcrso),

Manaus,28 de Junho de2022
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA_ LAU N'024/2020 I'AITETAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circr,rlação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24

. de julho de20l2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 3143.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença

implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com

ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislação Federal. Estadual e Municipal.
7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por empresa licenciada para esla atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de

qualquer natureza" devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local

apropriado.
9. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA

n" 307/02.
10. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fomecidas

por empresas devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.

I 1. Apresentar semestralmente a este IPAAM, os seguintes documentos. atualizados:

a) Comprovante de destinação final de todos os resíduos gerados na obra.

b) Relatório fotográfico do andamento da obra

12. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 30 dias, Plano de Gerenciamento de

Residuos Sólidos da Construção Civil - PGRSCC.
13. Quando do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras, apresentar o

certificado de destinação final emitido por empresa licenciada para atividade.

14. Apresentar a este IPAAM. no pr.vo de 60 dias. Projeto do Sistema de Tratamento

de Esgoto Doméstico/Saniúrio. aprovado pelo órgão competente.

l5.A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para autorizâção da atividade a que a mesmâ se refere.


